
V 

Presidente 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

1 REQUERIMENTO 	3 3 4  
Ementa: ao Executivo Municipal, com cópia à Secretaria de Governo e Serviços Público, à 

Secretaria de Obras e Planejamento e à Subprefeitura, solicitando informar qual o prazo para a 

execução do projeto já existente para a recuperação do tabuleiro da ponte do Rio Paraíba no 

Bairro da Sapucaia, pois muitos munícipes estão nos questionando quanto a execução dessa 

importante obra de reforçar o tabuleiro, sendo que a ponte é muito utilizada pelos moradores e 

comerciantes daquela região. 

APROVADO 

0 6 DEZ. 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Considerando que recentemente a Prefeitura Municipal realizou o conserto de um buraco enorme 

existente na referida ponte, sendo necessário o reforço do tabuleiro. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia à 

Secretaria de Governo e Serviços Público, à Secretaria de Obras e Planejamento e à 

Subprefeitura, solicitando informar qual o prazo para a execução do projeto já existente para a 

recuperação do tabuleiro da ponte do Rio Paraíba no Bairro da Sapucaia, pois muitos munícipes 

estão nos questionando quanto a execução dessa importante obra de reforçar o tabuleiro, sendo 

que a ponte que é muito utilizada pelos moradores e comerciantes daquela região. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 06 de dezembro de 2021. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

28027230210709106 

	 1. Responsável Técnico 	  

ANTONIO CARLOS GUIMARÃES SILVA 
Titulo Profissional: Engenheiro Mecânico, Engenheiro Civil 

Empresa Contratada: CEAC - CÁLCULOS ESTRUTURAIS E FUNDAÇÕES LTDA. 

RNP: 2601853964 

Registro: 0601571170-SP 
Registro: 0764480-SP 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 	 CPF/CNPJ: 45.226.214/0001-19 
Endereço: Avenida NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO 

	
N': 1400 

Complemento: 	 Bairro: ALTO DO CARDOSO 
Cidade: Pindamonhangaba 	 UF: SP 	 CEP: 12420-010 
Contrato: 	 Celebrado em: 20/05/2021 

	
Vinculada à An 

Valor. RS 3.000,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: 

	 3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Estrada JOÃO MARCONDES DOS SANTOS 

Complemento: PONTE 

Cidade: Pindamonhangaba 

Data de Inicio: 20105/2021 

Previsão de Término: 25/05/2021 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

N': 

Bairro: RESIDENCIAL. PASIN 

UF: SP 	 CEP: 12445-700 

Código: 

CPF/CNPJ: 

4 Atividade Técnica 	  

	

Quantidade 	 Unidade 
Execução 
1 	 Projeto 	 Estrutura 	 Concreto Armado 	1,00000 

	
unidade 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Recuperação de urna Placa do Tabuleiro da Ponte da Sapucaia. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no 
Decreto n°5.296, de 2 de dezembro de 2004. 



ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETO 

7. Assinaturas 

Declaro se radeiras as Informações acima 

CARLOS GUIMARA 

de 
Local 

8. Informações 

- A presente ART enconfra-sa devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART seri de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br  
Tel: 0800 017 18 11 
E-mail: acessar link Fale Conosco do sita acima 

CREA-SP 
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7. Entidade de Classe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHA 
45.228.214/0001-19 

Valor ART R$ 88,78 	 Registrada em: 2410 

Impresso em: 2510512021 15:41:49 

Nosso Numero: 28027230210709106 Versão do sistema ,or Pago R$ 88,78 
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